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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 
 

DECRETO  N.º 8.763 
de 29 de setembro de 2011. 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO que no dia 30 de setembro p.f., Botucatu estará recebendo a ilustre 
visita do Cônsul Geral da Bélgica em São Paulo, Ilustríssimo Senhor Peter Claes, e da 
Cônsul da Bélgica em São Paulo, Ilustríssima Senhora Véronique Marounek, 
D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica declarado Hóspede Oficial do Município, no dia 30 de setembro p.f., o 
Ilustríssimo Senhor Peter Claes e a Ilustríssima Senhora Véronique Marounek. 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Botucatu,  29 de setembro de 2011. 
JOÃO CURY NETO 
Prefeito Municipal 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 29 de setembro de 2011, 156º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 
Expediente, 
VILMA VILEIGAS 
 
DECRETO  N.º 8.764 
de 29 de setembro de 2011. 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO que neste dia, Botucatu estará recebendo a ilustre visita do Secretário 
Adjunto da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, Excelentíssimo Senhor Doutor 
Luís Daniel Pereira Cintra, 
D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica declarado Hóspede Oficial do Município, neste dia, o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Luís Daniel Pereira Cintra. 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Botucatu,  29 de setembro de 2011. 
JOÃO CURY NETO 
Prefeito Municipal 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 29 de setembro de 2011, 156º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e 
Expediente, 
VILMA VILEIGAS 
 
DECRETO  Nº 8.765 
de 29 de setembro de 2011. 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Processo Administrativo nº 32.537/2011, 
D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$203.000,00 
(duzentos e três mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de 
governo, a saber: 
Conta do Orçamento Órgão Fonte de Recursos Valor (R$) 

02.04.05.12.361.0004.2160.3.1.90.11 Educação 02 130.000,00 
02.04.05.12.361.0004.2160.3.1.90.13 Educação 02 41.000,00 
02.04.05.12.365.0004.2160.3.1.90.11 Educação 02 5.000,00 
02.04.05.12.365.0004.2160.3.1.90.13 Educação 02 2.000,00 
02.04.05.12.331.0004.2034.3.3.90.39 Educação 02 25.000,00 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o 
recurso proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício – FUNDEB. 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Botucatu, 29 de setembro de 2011. 
João Cury Neto 
Prefeito Municipal 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 29 de setembro de 2011, 156º ano 
de emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e 
Expediente, Vilma Vileigas 
 
DECRETO  Nº 8.766 
de 29 de setembro de 2011. 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.198/2010 (LOA) e de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 41.162/11, 
D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a 
saber: 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.21.01.04.122.0003.2007.3.3.90.36 Governo 01 2.500,00 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo 
especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.21.01.04.122.0003.2007.3.1.90.96 Governo 01 2.500,00 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Botucatu, 29 de setembro  de 2011. 
João Cury Neto 
Prefeito Municipal 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 29 de setembro de 2011, 156º ano 
de emancipação político-administrativa de Botucatu. 
Vilma Vileigas 
Chefe da Divisão de Secretaria 
e Expediente 
 
DECRETO Nº 8.767 
de 29 de setembro de 2011. 
“Permite o uso de bens públicos municipal, à Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
através de sua Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência”. 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que o Município tem amparo no § 3º, do artigo 83 cc. inciso XII do 
artigo 52, ambos da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 41.333/2011, 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica permitido o uso, pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo através de sua 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência,  dos imóveis a seguir 
mencionados, de propriedade do Município de Botucatu: 
Loteamento Vila Auxiliadora 
Quadra 26 (vinte e seis) 
Lotes 01; 02; 03; 04; 05; 06; 07; 08; 09; 10; 11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 19; 20; 21; 22; 23; 
24; 25 e 27. 
Área Total: 7.040,00 metros quadrados. 
Art. 2º A permissão outorgada destinar-se-á, exclusivamente, para a construção de um 
centro de tecnologia e inclusão social. 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Botucatu, 29 de setembro de 2011. 
JOÃO CURY NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 29 de setembro de 2011, 156º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DE DIVISÃO DA 
SECRETARIA E EXPEDIENTE,  
VILMA VILEIGAS 
 
DECRETO  Nº 8.768 
de 30 de setembro de 2011. 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.198/2010 (LOA) e de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 38.939/11, 
D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$60.000,00 
(sessenta mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a 
saber: 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.13.01.13.392.0011.2020.3.3.90.39 Cultura 01 60.000,00 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$60.000,00 (sessenta mil 
reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificadas, 
constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem: 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.13.01.13.392.0011.2020.4.4.50.42 Cultura 01 60.000,00 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Botucatu, 30 de setembro  de 2011. 
João Cury Neto 
Prefeito Municipal 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 30 de setembro de 2011, 156º ano 
de emancipação político-administrativa de Botucatu. 
Vilma Vileigas 
Chefe da Divisão de Secretaria 
e Expediente 
 
DECRETO  Nº 8.769 
de 30 de setembro de 2011. 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.198/2010 (LOA) e de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 41.347/11, 
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D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$10.000,00 (dez 
mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber: 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.16.01.04.122.0003.2007.3.3.90.30 Comunicação 01 10.000,00 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$10.000,00 (dez mil reais), 
da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificadas, constantes do 
Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem: 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.16.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Comunicação 01 10.000,00 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Botucatu, 30 de setembro  de 2011. 
João Cury Neto 
Prefeito Municipal 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 30 de setembro de 2011, 156º ano 
de emancipação político-administrativa de Botucatu. 
Vilma Vileigas 
Chefe da Divisão de Secretaria 
e Expediente 
 
 
 

DECRETO Nº 8.770 
de 30 de setembro de 2011. 
 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o passamento, neste dia, do Senhor José Ramos, Vereador do 
Município de Botucatu, nos períodos de 1.977 a 1.992, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º  Luto Oficial no Município de Botucatu por três dias. 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 30 de setembro de 2011. 
 
JOÃO CURY NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 30 de setembro de 2011, 156º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
VILMA VILEIGAS 
CHEFE DE DIVISÃO DA SECRETARIA 
E EXPEDIENTE 
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